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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 

Ata nº 7/2026 2 

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de 3 

Santos – CMAS, realizada no dia 28 de abril de 2026, as 9h, no auditório da Casa de 4 

Participação Social, sito a Rua Quinze de novembro,119 - Centro, com a presença de 5 

conselheiros, convidados e da Secretaria Executiva, Sra. Adelma Santos Lima, conforme 6 

lista de presença abaixo: 7 

 8 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2026 

CONSELHEIROS   REPRESENTATIVIDADE  
  

WELLINTON CANDIDO DA SILVA TITULAR  GOVERNO - SEDS  P 

MARCELI MARTINS DE FREITAS  SUPLENTE  GOVERNO - SEDS  P 

MARIA ANUNCIAÇÃO DE JESUS LOURENÇO  TITULAR  GOVERNO - SMS  P 

RENATA RODRIGUES CORDELLA   SUPLENTE  GOVERNO - SMS  P 

ANGÉLICA EGLER GRAÇA GOMES  TITULAR  GOVERNO - SEDUC  P 

NATHAAN MENESES DOS SANTOS SUPLENTE  GOVERNO - SEDUC  *** 

VAGO  TITULAR  GOVERNO - SEMES  - 

VAGO  SUPLENTE  GOVERNO - SEMES  - 

MARCELO LATTANZI RAMIRES TITULAR  GOVERNO - SECULT  F 

LEONARDO RODRIGUES DE MORAES SUPLENTE  GOVERNO - SECULT  F 

LEANDRO VALENÇA DA SILVA TITULAR  GOVERNO - COHAB  *** 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RELVA SUPLENTE  GOVERNO - COHAB  P 

ELIZANDRA ALVES DO NASCIMENTO SILVA 
TITULAR  GOVERNO - SESEG  

P 

SOLANGE FERREIRA SUPLENTE  GOVERNO - SESEG  *** 

ITIEL PEREIRA DE ARAÚJO FILHO  TITULAR  GOVERNO - SEFIN  *** 

GILBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA SUPLENTE  GOVERNO - SEFIN  P 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA  TITULAR  GOVERNO - SETUR  P 

ANA CAROLINA TANI KADER SUPLENTE  GOVERNO - SETUR  *** 

VAGO  TITULAR  GOVERNO - SEMAM  - 

VAGO  SUPLENTE  GOVERNO - SEMAM  - 

REBECA COFFANI MAHFUZ TITULAR  GOVERNO - SECC P 

AMANNDA SYSLLA TORRES DE LIMA SUPLENTE  GOVERNO - SECC *** 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – ESPRO 
– MARIA ELOISA VERALDO  TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

P 

SOCIEDADE AMIGA DOS POBRES ALBERGUE NOTURNO - 
JOSENICE PROFIRIO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

*** 

INSTITUTO ELOS – INGRIDY HILARIO  TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  *** 

LAR DAS MOÇAS CEGAS – LUANA DE ARAÚJO SILVA SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  P 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTOS 

Lei Municipal nº 1378/94 - Reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 2301/2005 - 
Alterada pela Lei nº 2344/2005 - Alterada pela Lei nº. 2781/2011 -Alterada pela Lei n° 

3.612/2019 - Alterada pela Lei nº 4.053/2022. 

 
 

Rua XV de Novembro, 119 – Centro – Santos/SP 

Telefone: (13) 3261-5508 WhatsApp: (13) 99744-0733            cmas@santos.sp.gov.br 

 

 

LAR EVANGELICO DE AMPARO À VELHICE – KELLY 

CRISTINA VEIGA 
TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

*** 

ASSOCIAÇÃO EQUOTERAPIA – RITA DE CASSIA MATOS 

HENRIQUES 
SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

P 

TOCA DE ASSIS IRMÃS – SARAH ALVAREZ BUENO TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  P 

PIA SOCIEDADE MISSIONARIOS DE SÃO CARLOS – 
MARILENE RABELO DE SANTANA 

SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  
P 

BRUNO OLIVEIRA MAIA 
TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  

P 

DALILA MAIA DE TOLEDO  SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P 

MARIA JAQUEDANE DA SILVA PATRÍCIO  TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P  

GABRIELA ALVES DOS SANTOS  SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P  

LEILA MACHADO COELHO  TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P  

GILMARA MOURA BATISTA SALAZAR 
SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  

***  

MARCOS LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO 
TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  

P  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  -  

FRANCISCO PAULINO DA SILVA  TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  P  

LIGIA MARIA LEMOS CALDEIRA  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  P  

WELLINGTON AMORIM 
TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  

P  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  -  

NATHALIA ALVES BEZERRA  TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  F  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  -  

VAGO TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  -  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  -  

O conselheiro Marcos – Presidente do CMAS inicialmente agradeceu a presença de todos. 9 

Seguindo para a pauta 1. Apreciação e deliberação da ata da Assembleia Geral 10 

Ordinária realizada no dia 17 de março de 2026.  O presidente informa que o primeiro 11 

secretário não conseguiu terminar a ata, ficando o item a ser apreciado na próxima 12 

assembleia.  2. Vacâncias - Posse de novo conselheiro do segmento Usuários. Sr. 13 

Clovis Ubiratan, único candidato após apresentação é empossado. Foi pontuado vacâncias 14 

nos segmentos, trabalhadores e usuários, sendo aberto candidatura para preenchimento 15 

das vacâncias. 9. Informes do Gestor. – Item antecipado a pedido da Sra. Renata Bravo, 16 

Secretária de Desenvolvimento Social, que precisou se ausentar por ter outros 17 

compromissos. A secretária explanou sobre sua atuação da SEDS. Tramitação de processos 18 

de locação de imóveis mais adequados ao funcionamento dos serviços, tais como: mudança 19 

do CREAS ZL, em processo burocrático de locação; Contrato de locação de novo imóvel 20 
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para mudança do Acolhimento de Adultos, Idosos e Famílias em Situação de Rua. 21 

Atualmente localizado na Rua Bitencourt. Previsão de mudança entre final de maio e começo 22 

de junho/2026. Este mesmo local permanecerá aberto como abrigo emergencial até o final 23 

do inverno deste ano; Reforma e adequações do abrigo para pessoas em situação de rua 24 

da rua Manoel Tourinho, SEABRIGO AIF; Mudança das Republicas, feminina e masculino 25 

para a Rua Cananeia na zona Noroeste; Aumento no contrato da PRODESAN, de 35 para 26 

53 funcionários para garantir a zeladoria e manutenção dos serviços da SEDS. Sr. Clóvis 27 

(usuário) questiona sobre casa de Convalescença para pessoas idosas e Sra. Secretaria 28 

esclarece sobre a atuação da política de assistência social em parceria com a política 29 

municipal de saúde. Planejamento do orçamento para 2027, na perspectiva de ampliar vagas 30 

em serviços, inclusive, número de vagas de Instituições de longa permanência para idosos 31 

(ILPI). O conselheiro Welington Amorim solicita providências para dedetização do abrigo da 32 

Rua Conselheiro Saraiva, devido a infestação de percevejo. Sra. Wanise, coordenadora de 33 

finanças da SEDS e a Secretária Renata explicam que as equipes já estão atuando para 34 

sanar a problemática, estando apenas aguardando resolver o local onde os usuários ficaram, 35 

que será a ARENA. A secretária Renata declara apoio ao grupo inicial de trabalho para o 36 

Plano Municipal de Assistência Social. A conselheira Marilene, faz ponderações sobre o 37 

número de imigrantes na cidade, principalmente na região do porto.   O município não possui 38 

programa de atuação específica para atender esse público. A secretária explana sobre a 39 

importância do cuidado e atenção as pessoas desprotegidas socialmente. Principalmente no 40 

período de frente fria. Wellinton Candido informa sobre tramitação da alteração legislativa 41 

do Programa Valorização Jovem (PVJ) previsto ampliação de faixa etária e valores.  Em 42 

tramitação na sessão do DERAT (Departamento de Registro de Atos Oficiais), última sessão 43 

antes de ser encaminhado para a Câmara Municipal, por se tratar de lei complementar. Fala 44 

da importância da construção do Plano Municipal de Assistência Social. Esse ano, está 45 

sendo preparado os editais de credenciamento de entidades sociais. Faz reflexão sobre 46 

crescimento no número de pessoas em situação de rua, plano de ação e atendimentos. Sr. 47 

Clóvis faz critica a falta de abrigo na Zona Noroeste e sugere serviços para pessoas em 48 

situação de rua na região. Por fim, Sra. Secretaria concluiu, colocando-se à disposição para 49 

dialogo, sugestões e críticas. O conselheiro Wellinton Candido corrobora com a fala da 50 

Secretária. 3. Comitê Gestor Intersetorial para o Desenvolvimento Integral da Primeira 51 
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Infância – representantes. Nenhum dos conselheiros(as) presentes se candidataram. 52 

Ficando em aberto candidaturas para a próximas assembleias. 4. Indicação de 53 

representação para grupo de trabalho referente a construção do Plano Municipal de 54 

Assistência Social. Um representante de cada segmento. Inicialmente, no segmento 55 

usuário, candidataram-se Srs. Clovis Ubiratan e Welington Amorim. Aberto a votação, eleito 56 

Welington Amorim. No segmento Trabalhadores, Bruno Oliveira foi o único interessado. 57 

Como no segmento entidades não houve interessados, a secretária executiva irá verificar 58 

com os conselheiros ausentes na assembleia para verificar interessados. 5. Apreciação e 59 

deliberação de Plano de aplicação de emenda parlamentar federal para os Serviços de 60 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Programação 354850020240011 - Valor do 61 

recurso, R$200,000,00 (duzentos mil reais). Após discussão e detalhamento do uso da 62 

verba, apresentado por Sra. Marceli, Diretora da Proteção Social Básica, foi aprovado pelo 63 

Conselho com ressalvas, a destinação do recurso para os 9 (nove) Serviços de Convivência 64 

e Fortalecimento de Vínculos do Município. A conselheira Elizandra votou oposto. 65 

Abstenções de voto: conselheiras Leila e Vera. O Presidente fala da importância de a SEDS 66 

cumprir prazos para maior transparência e deliberações de aprovações de recursos pelo 67 

CMAS. 6. Apreciação e deliberação de recursos federais destinados ao fortalecimento 68 

das provisões do Centro de Referência Especializado para População em Situação de 69 

Rua – Centro POP – Valor da Verba R$10.000,00 (dez mil reais), em 13 parcelas. Após 70 

ampla discussão, onde houve diversos questionamentos, pois não foi enviado quaisquer 71 

informações sobre o uso do recurso, a coordenadora Maira é chamada (estava em outra 72 

reunião), comparecendo e esclarecendo ao colegiado sobre o uso do recurso. Sra. Maiara, 73 

coordenadora da COPROS POP. Verbalizou que o plano de ação é contratar educadores 74 

sociais com qualificação profissional em Redução de Danos, na perspectiva de intensificar 75 

ações que fortaleçam a autonomia e a inclusão das pessoas com demandas relacionadas 76 

ao uso de álcool e outras drogas com foco na redução de danos. Atuação no território e 77 

Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Centro POP). 78 

Colocado em votação. Aprovado.  7. Apreciação e deliberação de indeferimento de 79 

solicitação de inscrição de oferta da Organização Social: Instituto AMIGU Ensino de 80 

Tecnologia para Famílias – Constatada ausência de responsáveis técnico pelo plano; falta 81 

de equipe de referência do SUAS; falta detalhamento da infraestrutura; CNPJ não 82 
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relacionado a atuação Socioassistencial. Posto em votação. Aprovado o indeferimento. 8. 83 

Informes do CMAS. Presidente, Marcos e Secretaria Executiva, Adelma reforçam o prazo 84 

para revalidação da inscrição das Organizações da Sociedade Civil (OSC) no CMAS, até 85 

30/04/2026 para manutenção das inscrições no CMAS, conforme Art. 13 da RESOLUÇÃO 86 

Nº 14, DE 15 MAIO DE 2014. Solicitados representantes do CMAS para a Comissão 87 

Municipal de Enfrentamento a Violência Sexual infantojuvenil. Não houve interessados. 88 

Solicitado também representante para a Comissão da Primeira Infância, devido ao 89 

desligamento de uma conselheira do CMAS, não houve interessados.  Sobre o 26º Encontro 90 

Nacional do CONGEMAS que ocorrerá entre os dias 16 e 19 de junho de 2026, em 91 

Fortaleza/CE, foi apresentado a proposta ao colegiado e foram escolhidos os conselheiros 92 

que representantes o CMAS no encontro:  Dalila, Gabriela, Adelma e Marcos. Apresentarão 93 

no CMAS uma síntese dos eixos debatidos no evento. Relatos das comissões temáticas. 94 

Comissão de finanças: na ausência da coordenadora Josenice, Adelma informa que 95 

discutiram os assuntos da pauta, emenda parlamentar; prazo para prestação de contas. 96 

Comissão de Legislação – Coordenador, Wellington Amorim. Também discutiram os 97 

assuntos da pauta, Sra. Wanise apresentou prestação de Contas. Relatos de 98 

representação nos comitês e comissões externas- Núcleo de Educação Permanente 99 

(NEP) Bruno refere discussão coletiva sobre a temática com foco na semana do 100 

Desenvolvimento Social. Pensaram em criar Comissão para colaborar na organização e 101 

planejamento dos Eixos Temáticos. 10.Assuntos Gerais. Não houve assuntos a tratar.  Ata 102 

Redigida por Maria Jaquedane Patricio 2ª secretária. 103 


